
 

 

 

Regulamento do Concurso para Diretor do 

Centro de Formação de Associação de Escolas A23 
 

 

Artº1º 
Princípio da legalidade regulamentar 

Ao abrigo e no cumprimento do disposto no nº 3 do art. 24º e da alínea i) do ponto nº 1 do 

art. 25º e 27º do Regime Jurídico da Formação Contínua de Professores, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 249/92 de 9 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, por 

ratificação, pela Lei nº 60/93, de 20 de Agosto, pelo Decreto-Lei nº 274/94 de 28 de Outubro, 

pelo Decreto-Lei nº 207/96 de 2 de Novembro e pelo Decreto-Lei nº 155/99, de 10 de Maio, 

em conjugação com as alterações introduzidas pelo artigo 4º do Decreto-Lei 15/2007, de 19 

de Janeiro e de acordo com o ponto 9 do Despacho nº 18039/2008, de 4 de Julho, o processo 

de concurso e seleção do Diretor do Centro de Formação do Centro de Formação de 

Associação de Escolas A23 é regulado pelos artigos seguintes: 

 

 

Artº 2º 
Abertura do procedimento concursal 

1. O processo de concurso é aberto através de edital publicitado, junto dos 

agrupamentos/escolas não agrupadas associadas e em, pelo menos, um órgão de 

comunicação social local, em suporte escrito. 

2. A apresentação de candidaturas terá o seu início e termo de acordo com a 

calendarização anexa – “Aviso de Abertura de Concurso a Diretor do CFAE A23”. 

3. A afixação das listas provisórias de candidatos admitidos e excluídos bem como 

calendarização das entrevistas, será feita cinco dias após o termo do prazo de apresentação de 

candidaturas, sendo publicitadas na página WEB do Centro de Formação de Associação de 

Centro de Formação de Escolas A23 



Escolas A23 e nos locais de estilo das escolas sede dos Agrupamentos/Escolas não agrupadas 

associadas. 

4. Do aviso de abertura do concurso devem constar os seguintes elementos: 

a) Cargo a prover e Entidade à qual deve ser apresentada a candidatura; 

b) Forma e prazo para a apresentação das candidaturas e elementos que devem 

constar na apresentação das mesmas;  

c) Requisitos de admissão; 

d) Admissão de candidaturas; 

e) Métodos de seleção; 

f) Forma e prazo para a realização das entrevistas; 

g) Indicação dos locais e prazos para a afixação dos resultados do procedimento 

concursal. 

 

Artº 3º 
Requisitos dos candidatos 

Podem candidatar-se ao concurso: 

- os docentes dos quadros dos Agrupamentos/Escolas Não Agrupadas e dos quadros 

de zona pedagógica afetos aos Agrupamentos/Escolas Não Agrupadas associadas do Centro de 

Formação de Associação de Escolas A23. 

- os docentes dos quadros em exercício de funções nos Agrupamentos/Escolas Não 

Agrupadas e dos quadros de zona pedagógica afetos aos Agrupamentos/Escolas Não 

Agrupadas associadas do Centro de Formação de Associação de Escolas A23. 

 

 

Artº 4º 
Instrução processual 

1. Os requerimentos de admissão ao concurso, dirigidos ao Director da escola sede do 

Centro de Formação, devem ser acompanhados, em envelope fechado, dos documentos 

necessários à instrução do processo, e enviados através de correio registado, com aviso de 

receção, ou presencialmente, nos Serviços de Administração Escolar da escola sede do Centro 



de Formação de Associação de Escolas A23, durante o seu horário de abertura ao público, até 

ao termo do prazo de apresentação de candidaturas. 

 

2. Com o requerimento de candidatura, os candidatos apresentarão, 

obrigatoriamente: 

a) um programa de ação para o Centro de Formação, para o triénio a que respeita o 

mandato; 

I. O programa de ação que deve apresentar as linhas de ação geral e estratégica para 

o triénio a que se candidata, não pode exceder 7 páginas formatadas com letra Arial, 

tamanho 12 e espaçamento a 1,5 linhas. 

b) o Curriculum Vitae detalhado e devidamente assinado; 

c) os documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos de admissão; 

d) Outros documentos suscetíveis de influírem na apreciação do mérito, 

designadamente para efeitos de avaliação curricular. 

3. Os diretores dos Agrupamentos/Escolas não agrupadas associados do Centro de 

Formação de Associação de Escolas A23 designam, de entre os seus membros, 3 elementos 

efetivos e dois suplentes que constituirão uma comissão que procederá à análise das 

candidaturas e respectivas entrevistas. 

4. A comissão de análise será constituída por um presidente e dois vogais, sendo o 

presidente eleito de entre os três elementos efetivos. 

5. No caso de algum dos membros da comissão de análise ser candidato ao concurso, 

deverá o(s) mesmo(s) ser(em) substituído(s) nos termos previstos no Código de 

Procedimento Administrativo. 

 6. A análise das candidaturas referidas no artº 3º é apresentada à Comissão 

Pedagógica do Centro de Formação de Associação de Escolas A23 que ratificará a decisão 

final relativamente à seleção do diretor para o triénio 2011-2014. 

 

 

 

 

 

 

 



Artº 5º 
Métodos e Critérios de seleção 

1. A seleção terá como base a análise documental do currículo e do programa de ação 

e a defesa do mesmo através de uma entrevista. 

2. Na seleção do Diretor serão observados os seguintes critérios e ponderações: 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR Pontos 
Ponderação 

percentual 

 

Habilitações 

Académicas 

(a considerar apenas o 

grau mais elevado) 

Doutoramento 10 

15 

Mestrado 8 

Estudos pós-graduados nas áreas de 

Supervisão Pedagógica e Formação de 

Formadores, Administração em 

Educação e Gestão da Formação 

6 

Licenciatura 4 

Desempenho de Cargos 

(a considerar apenas o 

cargo com maior 

pontuação) 

Cargo 
Anos de 

mandato 
Pontos 

15 

Diretor de Centro 

de 

Formação/Diretor 

de Escola 

1-3 10 

>3 15 

Outros membros 

do órgão de gestão 

1-3 5 

>3 10 

Membros do 

conselho 

pedagógico 

1-3 2 

>3 6 

Currículo relevante na 

área da educação 

Elementos que relevem de forma 

fundamentada para a apreciação da 

candidatura tendo em conta as 

funções a desempenhar 

1 a 15 10 

Total máximo 40 40 



 

 

 

ENTREVISTA 

 

Apreciação 

(em pontos) 

 

Ponderação 

percentual 

Clareza na definição dos processos de diagnóstico de 

necessidades e de recursos 

1 a 10 5 

Clareza na definição de objetivos, estratégias e meios 

necessários à implementação do programa 

1 a 10 10 

Qualidade e adequação das propostas de 

coordenação e gestão dos processos de formação 

contínua (nas vertentes pedagógicas, financeira e 

administrativa) 

1 a 10 15 

 

TOTAL (máximo possível) 30 30 

TOTAL GLOBAL 100 100 

 

Torres Novas, 27 de maio de 2011 

(Aprovado em reunião da Comissão Pedagógica, realizada na Escola Luís de Camões, em 

Constância, no dia 27 de Maio de 2011). 

 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE ACÇÃO 

 

Apreciação 

(em pontos) 

 

Ponderação 

percentual 

Clareza na definição dos processos de diagnóstico de 

necessidades e de recursos 
1 a 10 5 

Clareza na definição de objetivos, estratégias e meios 

necessários à implementação do programa 
1 a 10 10 

Qualidade e adequação das propostas de 

coordenação e gestão dos processos de formação 

contínua (nas vertentes pedagógicas, financeira e 

administrativa) 

1 a 10 15 

TOTAL  (máximo possível) 30 30 


